
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 002/2023-GP

Portaria nº 002/2023-GP, de 02 de janeiro de 2023.

O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, e em consonância com o que
determina o art. 51 da Lei 8.666 de junho de 1993,

R E S O L VE:

Art. 1º Nomear a “Comissão Permanente de Licitações” composta pelos membros abaixo
mencionados para, sob a presidência do primeiro nomeado, receber, examinar e julgar os
documentos relativos aos processos licitatórios instaurados pela Administração da Prefeitura
Municipal no período de 02/01/2023 a 31/12/2023.

a) Membros Efetivos:

1. JACKSON PAULO MATIAS DA CRUZ - Presidente

2. ANDREILSON DA SILVA NASCIMENTO

3. JOSÉ HUMBERTO BARBOSA DA COSTA

b) Membros Suplentes:

1. ANDRÉIA CANUTO ANDRÉ

Art. 2º Atribuir à Comissão Permanente de Licitação-CPL do Município de Passa e Fica, ora
nomeada, e também à Equipe de Pregão, nomeada pela Portaria nº 001/2023-GP, no exercício de
2023, a realização dos processos administrativos formais e julgamento das licitações, objetos de
contratações de serviços e fornecimentos necessários à manutenção das atividades do Fundo de
Previdência Própria do Município de Passa e Fica-PrevFica.

Parágrafo Único: As solicitações de serviços e fornecimentos, após aprovação da Diretoria
Executiva do PrevFica, deverão ser remetidas à CPL/Equipe de Pregão, em processo
administrativo, acompanhadas dos documentos necessários à instrução do procedimento licitatório,
tais como, justificativa da contratação, objeto detalhado, quantidades estimadas e pesquisas de
preços.

Art. 3º A CPL e Equipe de Pregão adotarão as datas de acordo com o calendário interno de
atividades na realização dos procedimentos administrativos, observando sempre as prioridades da
administração municipal.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FLAVIANO CORREIA LISBOA

Prefeito Municipal
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